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Senado Federal
Secretaria Geral da Mesa
Secretaria de Comissões
Coordenação de Apoio às Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito


Comissão Parlamentar de Inquérito, criada pelo Requerimento do Senado Federal nº 616, de 2015, destinada a investigar a Confederação Brasileira de Futebol (CBF) e o Comitê Organizador Local da Copa do Mundo FIFA Brasil 2014 (COL).


ATA DA 24ª REUNIÃO


Ata Circunstanciada da 24ª Reunião, realizada em 6 de abril, às 15 horas e 6 minutos, no Plenário nº 15 - Ala Senador Alexandre Costa do Senado Federal, sob a presidência do Senador Romário - PSB e com a presença dos Senadores Zeze Perrela, Humberto Costa, Donizeti Nogueira, Paulo Bauer e Randolfe Rodrigues. Deixaram de comparecer os Senadores: Gladson Cameli, Ciro Nogueira, João Alberto Souza, Romero Jucá, Omar Aziz, Hélio José, Eunício Oliveira, Davi Alcolumbre, Fernando Collor, Roberto Rocha, e Wellington Fagundes. Na ocasião, foram apreciados os seguintes requerimentos:

	Requerimento
	Ementa
	Autoria
	Resultado

	[bookmark: _GoBack]139/2016
	Requer seja convocado, na condição de testemunha, o Sr. MARCO POLO DEL NERO, Presidente licenciado da CBF, a fim de ser inquirido por este Colegiado sobre a CBF e o COL, em especial quanto a possíveis irregularidades em contratos feitos para a realização de partidas da seleção brasileira e de campeonatos organizados pela CBF, assim como para a realização da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014, temas objeto das investigações desta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI).
	Senador Randolfe Rodrigues
	Aprovado

	140/2016
	Requer seja convocado, na condição de testemunha, o Sr. MARCO POLO DEL NERO FILHO, relacionado à abertura de contas no exterior.
	Senador Randolfe Rodrigues
	Aprovado

	141/2016
	Requer seja convocado, na condição de testemunha, o Sr. WAGNER JOSÉ ABRAHÃO, empresário do ramo do turismo, a fim de ser inquirido por este Colegiado sobre a CBF e o COL, em especial quanto a possíveis irregularidades em contratos feitos para a realização de partidas da seleção brasileira e de campeonatos organizados pela CBF, assim como para a realização da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014, temas objeto das investigações desta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI).
	Senador Randolfe Rodrigues
	Aprovado

	142/2016
	Requer seja convocado, na condição de testemunha, o Sr. GUSTAVO DANTAS FEIJÓ, Vice-Presidente da CBF para a Região Nordeste, a fim de ser inquirido por este Colegiado sobre a eventual colaboração da CBF com recursos para a campanha eleitoral do sr. Gustavo Dantas Feijó quando candidato a prefeito do município de Boca da Mata, Alagoas, em 2012.
	Senador Randolfe Rodrigues
	Aprovado

	143/2016
	Requer seja convocado, na condição de testemunha, o Sr. RICARDO TEIXEIRA, que exerceu a Presidência da CBF no período 1989 a 2012, a fim de ser inquirido por este Colegiado sobre a CBF e o COL, em especial quanto a possíveis irregularidades em contratos feitos para a realização de partidas da seleção brasileira e de campeonatos organizados pela CBF, assim como para a realização da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014, temas objeto das investigações desta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI).
	Senador Randolfe Rodrigues
	Aprovado

	144/2016
	Convida a colaborar com a CPI, sem ônus, Marcos Evandro Cardoso Santi, Consultor Legislativo aposentado do Senado Federal, na área de Direito Constitucional e Processo Legislativo.
	Senador Romário
	Aprovado

	145/2016
	Retifica informações do nome das pessoas indicadas nos requerimentos 110/2015, 116/2015 e 125/2015, para viabilizar transferências de sigilo pelo Banco Central.
	Senador Romário
	Aprovado

	11/2015
	Requer a convocação do Sr. Marco Polo Del Nero, Presidente da CBF.
	Senador Romário
	Aprovado



(Texto com revisão.)
 
O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Boa tarde a todos. 
Havendo número regimental, declaro aberta a 24ª Reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelo Requerimento nº 616, de 2015, com a finalidade de investigar a situação do futebol brasileiro.
Vou fazer um comunicado aos Srs. Senadores.
Na tarde de ontem, fui informado que foram protocoladas duas denúncias contra mim no Conselho de Ética e Decoro Parlamentar em decorrência de pronunciamentos que proferi na condição de Senador e de Presidente desta CPI que investiga irregularidades no futebol brasileiro, sobretudo na Confederação Brasileira de Futebol e no Comitê Organizador Local da Copa do Mundo de 2014.
Todos sabemos que, de acordo com o art. 53 da Constituição Federal, os Deputados e Senadores são invioláveis civil e penalmente por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. 
Deste modo, solicito ao Senador João Alberto, que, infelizmente, não se encontra no momento, Presidente do Conselho de Ética, que determine liminarmente o arquivamento dessas denúncias, uma vez que a prerrogativa de imunidade parlamentar é inafastável, protege todo e qualquer membro do Congresso Nacional, não podendo motivar processo disciplinar, como pretendem os que formularam este pedido. Inclusive esses dois senhores, Dunga e Gilmar Rinaldi, ontem foram cobrados, praticamente publicamente, por um senhor, que oficialmente não faz parte da CBF, que é o Sr. Marco Polo Del Nero, como se essa cobrança fosse ajudar alguma coisa à nossa Seleção dentro de campo.
Antes de iniciarmos, esclareço que esta Comissão Parlamentar de Inquérito já aprovou 27 requerimentos de quebra de sigilo. Dessas 27 quebras, vencemos no Supremo Tribunal Federal todas as que foram contestadas, à exceção do requerimento do Sr. Rogério Caboclo, uma vez que os advogados dele informaram incorretamente ao Supremo que não tiveram acesso à justificação do requerimento.
Os advogados do Sr. Rogério Caboclo, até o presente momento, não entraram em contato com a Secretaria da CPI para acessar o inteiro teor do requerimento contrário aos interesses do seu cliente, o que denota a inveracidade das informações prestadas em juízo.
Por isso, a Presidência recorreu da liminar concedida e aguarda reexame da matéria pela Relatora, Ministra Rosa Weber.
Vou passar a palavra para o Senador Randolfe, na esperança de chegar mais um Senador para dar quórum.
Por favor, Senador.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/REDE - AP) – Presidente Romário, meu caríssimo amigo Senador Petecão, primeiro, está claro e é importante registrar isso para todos que estão assistindo esta Comissão Parlamentar de Inquérito: esta CPI está sendo hoje vítima de um processo de boicote e sabotagem, porque não querem aprofundar as investigações e não querem que o Brasil tenha conhecimento do conjunto de documentos que já chegou a esta CPI.
Então, restariam duas alternativas: uma, aqui serem colocados a voto os requerimentos que dão cabo do processo de investigação que é tarefa desta Comissão Parlamentar de Inquérito, serem colocados a voto e eles assumirem o ônus de rejeitarem esses requerimentos; ou outro, não haver deliberação e termos esse triste espetáculo que hoje assistimos. É a CPI procurando se reunir, mas sendo vítima de um processo de obstrução e sabotagem. Não há outro nome para isso. Esta CPI está sendo vítima de um processo de sabotagem. 
A CPI precisa, Senador Romário, Senador Petecão, ouvir novamente o Sr. Marco Polo Del Nero, porque o dossiê com as informações que chegaram aqui, que dão conta do sigilo do próprio Del Nero, claramente contrasta e contradiz com o depoimento que esse senhor prestou aqui nesta CPI, notadamente aspectos do depoimento em que ele diz que ele não possuía conta no exterior. Aspectos como esse precisam de um esclarecimento aqui do Sr. Del Nero, e é por isso que é necessário o retorno dele nesta CPI. 
Da mesma forma, a CPI precisa ouvir o Sr. Ricardo Teixeira e o Sr. Wagner Abrahão. O Sr. Wagner Abrahão é o principal responsável pelos nebulosos negócios da CBF. O Sr. Ricardo Teixeira já teve um requerimento que foi rejeitado, só que chegaram a esta CPI documentos e dados novos que dão conta da inevitabilidade da necessidade da convocação do Sr. Ricardo Teixeira.
Em março, o Relator desta CPI disse que não era possível a convocação deles sob a argumentação de que os documentos desse trio – Del Nero, Teixeira, Abrahão – não tinham chegado. Nós temos os documentos aí, nós temos o sigilo desses três aqui na CPI. E as informações são estarrecedoras sobre o esquema de corrupção montado à custa do futebol brasileiro, responsável pelas vergonhas que o futebol brasileiro está passando internacionalmente – vergonhas como o último resultado.
Há algum tempo, Romário, e acho que no seu tempo era inimaginável nós empatarmos com o Paraguai, era pouco provável, aliás, era impossível perder de 7 a 1. Então, a vergonha, retratada da forma como o futebol está sendo administrado, está repercutindo no campo, está retirando e ofendendo a paixão do povo brasileiro pelo futebol. A pergunta que tem que ser feita: qual é o medo que tem os Srs. Del Nero, Abrahão e Teixeira? Qual o medo deles em terem uma nova convocação para estarem presentes nesta CPI?
Segunda pergunta: o que temem os membros da CPI que obstruem a investigação? Não dão quórum, sabotam a investigação, não querem que esta reunião ocorra e tome deliberações? Qual é o temor? Qual é o receio? Eu acrescento mais uma pergunta, Senador Romário, Senador Petecão: por que tanto receio e temor de que venham a público as informações que esta CPI já tem? Temor que leva o todo-poderoso COI a querer intimidar, inclusive, o Congresso Nacional e os membros desta Comissão Parlamentar de Inquérito, tentando mover representações no Conselho de Ética ou na Procuradoria-Geral da República. Representações essas que nós dizemos aqui em alto e bom som, Romário, e você já destacou aqui no começo desta reunião: nós não só a refutamos como não a tememos. Não tememos nenhum dos coronéis que se apossaram e montaram no futebol brasileiro o maior esquema de corrupção de toda a história do nosso principal esporte nacional.
Não tememos o COI e, como você muito bem disse, Senador Romário, não há o que temer do Sr. Dunga e do Sr. Gilmar Rinaldi. Não tem o que temer e não tem motivo para isso mesmo. É importante que eles saibam: se para uma coisa existe o art. 53 da Constituição é para inviolabilidade das palavras, opiniões e votos. Aliás, Senador Perrella, Senador Romário e Senador Petecão, há uma garantia incontestável da Constituição da República para nós, que é a inviolabilidade das opiniões e votos. Aliás, se o fundamento da imunidade parlamentar serve para alguma coisa, não é para prevenir em relação a crimes, é para que possamos falar desta tribuna aqui o que nós quisermos, em nome do povo brasileiro. É esse o princípio da existência da inviolabilidade precisa no art. 53 da Constituição.
Então, por tudo que falamos – foi dito aqui: eu não só me solidarizo com o senhor, Senador Romário, com o que foi dito em relação aos Srs. Gilmar Rinaldi e Dunga, como me associo –, se tem-se que representar, que se represente então contra mais um dos membros desta Comissão Parlamentar de Inquérito e do Congresso Nacional. 
É fundamental... 
O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Muito obrigado, Senador.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco Socialismo e Democracia/REDE - AP) – Só concluindo, Senador Romário.
É fundamental que destaquemos aqui que, numa reunião anterior, um conjunto de requerimentos indispensáveis para a investigação foi derrubado. O Relator desta CPI, o Romero Jucá – que espero ainda venha à CPI –, assumiu recentemente a Presidência do PMDB.
Foi com alegria que vi a manifestação do PMDB há bem pouco tempo, desembarcando do Governo da Presidente Dilma, dizendo, entre outras coisas, que era necessário haver investigação e transparência.
Pois bem, quem argui isso deveria também defender a mesma investigação e transparência em relação ao futebol brasileiro. 
O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Muito bem, Senador.
Já foi mais do que colocado aqui por aqueles que entendem que no futebol deve haver uma mudança urgente e todos nós somos sabedores do que vem acontecendo nos bastidores desta Comissão. Infelizmente, posso afirmar a V. Exª que nós temos em mão agora uma grande oportunidade de definitivamente mudarmos um pouco a história do nosso futebol, principalmente no que se refere à moralidade desse que é o esporte mais querido por todos nós.
Eu continuo com a esperança de que alguns dos nossos colegas aqui possam mudar de atitude em relação a algumas decisões já tomadas aqui anteriormente, para que esta CPI continue dando seguimento positivo para as coisas andarem.
Temos agora quórum. Vamos votar os requerimentos.
Todos os requerimentos pautados podem ser apreciados em bloco mediante votação por processo simbólico.
Passamos à aprovação em bloco dos seguintes requerimentos:

ITEM 1
Requerimento Nº 11/2015
Requer a convocação do Sr. Marco Polo Del Nero, Presidente da CBF.
Autoria: Senador Romário.

ITEM 2
Requerimento Nº 139/2016
Requer seja convocado, na condição de testemunha, o Sr. MARCO POLO DEL NERO, Presidente licenciado da CBF, a fim de ser inquirido por este Colegiado sobre a CBF e o COL, em especial quanto a possíveis irregularidades em contratos feitos para a realização de partidas da seleção brasileira e de campeonatos organizados pela CBF, assim como para a realização da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014, temas objeto das investigações desta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI).
Autoria: Senador Randolfe Rodrigues.

ITEM 3
Requerimento Nº 140/2016
Requer seja convocado, na condição de testemunha, o Sr. MARCO POLO DEL NERO FILHO, relacionado à abertura de contas no exterior.
Autoria: Senador Randolfe Rodrigues.

ITEM 4
Requerimento Nº 141/2016
Requer seja convocado, na condição de testemunha, o Sr. WAGNER JOSÉ ABRAHÃO, empresário do ramo do turismo, a fim de ser inquirido por este Colegiado sobre a CBF e o COL, em especial quanto a possíveis irregularidades em contratos feitos para a realização de partidas da seleção brasileira e de campeonatos organizados pela CBF, assim como para a realização da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014, temas objeto das investigações desta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI).
Autoria: Senador Randolfe Rodrigues.

ITEM 5
Requerimento Nº 142/2016
Requer seja convocado, na condição de testemunha, o Sr. GUSTAVO DANTAS FEIJÓ, Vice-Presidente da CBF para a Região Nordeste, a fim de ser inquirido por este Colegiado sobre a eventual colaboração da CBF com recursos para a campanha eleitoral do sr. Gustavo Dantas Feijó quando candidato a prefeito do município de Boca da Mata, Alagoas, em 2012.
Autoria: Senador Randolfe Rodrigues.

ITEM 6
Requerimento Nº 143/2016
Requer seja convocado, na condição de testemunha, o Sr. RICARDO TEIXEIRA, que exerceu a Presidência da CBF no período 1989 a 2012, a fim de ser inquirido por este Colegiado sobre a CBF e o COL, em especial quanto a possíveis irregularidades em contratos feitos para a realização de partidas da seleção brasileira e de campeonatos organizados pela CBF, assim como para a realização da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014, temas objeto das investigações desta Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI).
Autoria: Senador Randolfe Rodrigues.

Coloco os requerimentos em votação.
Aqueles Senadores que os aprovam permaneçam como estão. (Pausa.)
Os requerimentos estão aprovados.
Requerimento extrapauta.
Com base no art. 121 do Regimento Interno, incluo extrapauta os seguintes requerimentos de minha autoria.
Requerimento nº 144, de 2016, que "convida a colaborar com a CPI, sem ônus, Marcos Evandro Cardoso Santi, Consultor Legislativo aposentado do Senado Federal, na área de Direito Constitucional e Processo Legislativo."
Requerimento nº 145, de 2016 que "retifica informações do nome das pessoas indicadas nos requerimentos 110/2015, 116/2015 e 125/2015, para viabilizar transferências de sigilo pelo Banco Central."
Os dois são de minha autoria.
Consulto o Plenário se há algum Senador que deseje encaminhar a votação. (Pausa.)
Passamos, agora, à votação dos requerimentos mencionados.

ITEM 7
Requerimento Nº 144/2016
Convida a colaborar com a CPI, sem ônus, Marcos Evandro Cardoso Santi, Consultor Legislativo aposentado do Senado Federal, na área de Direito Constitucional e Processo Legislativo.
Autoria: Senador Romário.


ITEM 8
Requerimento Nº 145/2016
Retifica informações do nome das pessoas indicadas nos requerimentos 110/2015, 116/2015 e 125/2015, para viabilizar transferências de sigilo pelo Banco Central.
Autoria: Senador Romário.

Os Srs. Senadores que os aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Os requerimentos estão aprovados.
Nada mais havendo a tratar, vou declarar encerrada esta presente reunião.
Antes de encerrar, gostaria de votar...
O SR. ZEZE PERRELLA (Bloco União e Força/PTB - MG) – Senador Romário, eu gostaria de fazer só uma ponderação.
O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Só um segundo, Senador.
Antes de encerrar, gostaria de colocar as atas das reuniões anteriores em votação.
Os Srs. Senadores que as aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Estão aprovadas.
Por favor, Senador.
O SR. ZEZE PERRELLA (Bloco União e Força/PTB - MG) – Vamos transformar a convocação do Ricardo Teixeira em convite, porque ele não é o foco principal. Não estou defendendo, não há nada, mas ele se encontra numa situação muito precária de saúde, bem séria mesmo. Então, gostaria de solicitar a vocês, em vez da convocação, um convite. Acho que ficaria mais...
O SR. PRESIDENTE (Romário. Bloco Socialismo e Democracia/PSB - RJ) – Senador, para o ex-Presidente da CBF Ricardo Teixeira, dentro do próprio plano de trabalho do nosso Relator, já foi aprovado um convite. Faremos isso de novo, a seu pedido e de acordo com o plano de trabalho do Relator. Ele não responder ao convite que acabou de ser aprovado, aqui, através de requerimento, haverá a sua convocação. Esperamos que ele venha aqui, como convidado, para nos passar o que precisamos ouvir e que seja necessário para a nossa CPI.
Muito obrigado a todos pela presença.
Esclareço a V. Exª que não serão publicados nesta ata os trechos que, eventualmente, façam referência à documentação sigilosa recebida por esta Comissão, que serão autuadas em aparato como documentação de acesso restrito. É a Ata da 23ª Reunião.
Muito obrigado a todos.
Bom dia.
Declaro encerrada esta reunião.

(Iniciada às 15 horas e 6 minutos, a reunião é encerrada às 15 horas e 22 minutos.)




SENADOR ROMÁRIO
Presidente
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